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Convocações e Emendas | 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021 – S.C.M.U. 

   

O PRESIDENTE DA COMISSÃO SEGURANÇA, CIDADANIA E MOBILIDADE URBANA, município de 

Boituva,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo a Lei Orgânica do Município 

e Regimento Interno da Câmera Municipal.  

RESOLVE: 

   

CONVOCAR os Senhores Vereadores integrantes da S.C.M.U. para participarem da reunião a ser levada a 

efeito na data de 01 de setembro de 2.021, quarta-feira, às 16h30min, no recinto da sala “Manoel Rodrigues 

Galvão”, afim de se dar cumprimento à norma regimental desta Casa de Leis. 

  Para que ninguém possa alegar desconhecimento, mandou expedir o presente Edital de 

Convocação, nesta data para dar ciência a todos os interessados, bem como dá encaminhamento ao 

departamento responsável, para que proceda com a publicação no quadro de avisos e Diário Oficial 

Eletrônico do Legislativo, para ampla divulgação, conforme norma regimental. 

 

COMISSÃO SEGURANÇA, CIDADANIA E MOBILIDADE URBANA 

 

 

Sala da Comissão, 31 de agosto de 2021. 

 

 

Iran Francisco Bispo 

                                                               Presidente 

 

Lucas Mateos Pereira 

                                                            Vice-Presidente 

 

Anderson Davi Nogueira Martins 

Membro 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 003/2021 DE 31/08/2021 

“Altera o §2º do Art. 39 da Lei Orgânica Municipal,” 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Boituva, nos termos do § 2º do artigo 88 da Lei Orgânica do 

Município de Boituva, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 

 

 Art. 1º O parágrafo 2° do Art. 39 da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 “Art. 39...  

§ 2º. Recaindo a data de alguma sessão ordinária em ponto facultativo ou feriado, sua 

realização ficará automaticamente transferida para a semana seguinte, sem necessidade de 

reposição. 

 

 Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                            

Câmara municipal de Boituva, 31 de agosto de 2021. 

 
Joelmir Pereira Camargo 

Presidente 
 

Anderson Davi Nogueira Martins 
Vice-Presidente 

 
Rafael Alves Correa 

1º Secretário 
 

Lucas Mateos Pereira 
2º Secretário 



  

 
 

3 

DOEL - EDIÇÃO Nº 251 

 

01 de setembro de 2021 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

 

 
E X P E D I E N T E  

 
DOEL 
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Editoração e Assessoria: Rafael A.L. Kobota e Matheus Oliveira 
 
Secretário Geral: Marcel Carvalho de Mello 
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*as publicações de atas e convocações, são feitas conforme o envio dos conteúdos pelas 
comissões, respeitando sempre os prazos regimentais sendo as exceções, inteiramente 
responsabilidade das mesmas, bem como seu conteúdo. 
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